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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Nº 60550.016012/2020-11

Pregão SRP  121/2019 -  UASG 150247 – TIPO MENOR PREÇO
 

1. DO OBJETO
1.1.      Esta solicitação se faz necessária para o tratamento dos pacientes internados no HFA acometidos pela pandemia do COVID-19, tendo em
vista não existir ata de pregão disponível para ser feita a compra do medicamento:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓD CAT
MAT UND VALOR TOTAL

DA UG
QTD

TOT
VALOR TOTAL

59

DEXTROCETAMINA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA COM 2ML

425182 AMPOLA R$ 12,93 1.000 R$ 12.930,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 12.930,00

1.2.      Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3.      Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4.      Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 7º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

2.          JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.      RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.2.1.    Esta solicitação se faz necessária para evitar o desabastecimento de medicamentos no HFA e trazer prejuízos aos usuários, tendo em vista
não existir ata de pregão disponível para ser feita a compra do medicamento.

2.2.      BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1.      O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças Armadas em Brasília e adjacências, recebe
pacientes acometidos das mais variadas enfermidades.
2.2.2.      Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de insumos utilizados em equipamentos a serem empregados no tratamento de
pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a
salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam da operacionalidade dos equipamentos  que para
funcionarem corretamente precisam dos insumos ora licitados .

2.3.      CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

2.3.1.      A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes de clínicas e Departamentos. Esta assertiva
ampara-se na medida em que é imperativa a necessidade de tais equipamentos para o bom andamento das atividades a que se destina o HFA.
2.3.2.      A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar
nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8.666/93.

2.4.      RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.4.1.      Estimando-se uma demanda para atendimento num período de 2 meses, levando-se em conta o consumo médio mensal atual.

2.5.      ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (se for o caso);

2.5.1.   As especificações técnica são as definidas no edital do Pregão ao qual se solicita adesão.

2.6.      JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DE MARCA/MODELO:

2.6.1.      Não se aplica
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2.7.      CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA AMOSTRA SE FOR O CASO:

2.7.1     Não se aplica

2.9.      AGRUPAMENTO DE ITENS EM GRUPO:

2.9.1.      Não se aplica

2.10.     REFERÊNCIA A ESTUDOS PRELIMINARES

2.10.1.   Não é o caso;

2.11.     MARGEM DE PREFERÊNCIA

2.11.1.   não se aplica

3.         CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

3.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo com no Art. 3º da Lei nº. 8.666/93, com redação dada pela
Lei nº. 12.349, de 2010; no Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de 23 de
dezembro de 2010; Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto
de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;
3.2. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, conforme previsto no artigo 3º da Lei
nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG;
3.3. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente
embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os
requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
3.4. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de
sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental
pertinente ao objeto da licitação.
3.5. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das
matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto à observância do
anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013, no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente
poluidoras e utilizadores de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental.
3.6. A empresa contratada deverá apresentar Termo de Compromisso para receber aqueles materiais vencidos ou não utilizados, de acordo com o
instrumento de logística reversa definido na Lei nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e Decreto nº 7.404/ 10, se for o caso.
3.7. Os licitantes devem oferecer produtos que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil‐ 
polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs). 
3.8. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  
3.9. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem ofertar produtos que sejam
acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso);
3.10. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais.

4.         INFORMAÇÕES RELEVANTES

4.1.      FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS COMODATO:

4.1.         Não é o caso;   

4.2.      DA GARANTIA DO PRODUTO:

4.2.1.    Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor;

4.3.      DA VALIDADE DO PRODUTO:

4.3.         Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:
4.3.1.      Quando a validade for inferior a 12 (doze) meses, validade mínima de 70% (setenta por cento);

5.         VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO

5.1.      A aquisição destes materiais permitirá ao HFA absorver a demanda atual oriunda dos usuários das forças armadas e seus dependentes.
5.2.      Esta solicitação se faz necessária para evitar o desabastecimento de medicamentos no HFA e trazer prejuízos aos usuários, tendo em vista
não existir ata de pregão disponível para ser feita a compra do medicamento.
5.3.       Traduzir-se-ão em economicidade aos cofres públicos na exata medida em que o almoxarifado terá como distribuir tais materiais na
quantidade suficiente para a demanda da clínica evitando desperdício e perdas.

6.       CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1.      O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no mercado. Dessa forma, entendemos que
possa ser classificado como “bem comum” e, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na modalidade Pregão.
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7.         ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

7.1.      O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do envio do empenho, em remessa única, contados do pedido enviado via e-
mail ou por contato telefônico, conforme quadro abaixo:
7.1.1.      A remessa do pedido deverá ser iniciada após a emissão da Nota de Empenho e por solicitação do setor responsável.
7.1.2.      O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.
7.2.      A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP),
em conformidade com as necessidades do órgão.
7.3.      Caberá à Seção de Recebimento de Materiais, com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração
do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.
7.4.      O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante
vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na
Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.
7.4.1.      O recebimento do objeto será feito:
7.4.1.1.     provisoriamente, para posterior comprovação da conformidade do mesmo com as especificações técnicas;
7.4.1.2.     definitivamente, por conferência das especificações exigidas no edital e, no verso das notas fiscais será colocado carimbo com dizeres
DECLARO QUE O MATERIAL FOI ACEITO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, datado e assinado pelo Gestor do contrato
e/ou substituto.
7.4.1.3.     O material poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas.
7.5.      O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final e poderão ser rejeitados, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta e em tudo que couber, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6.      Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do instrumental e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.6.1.      Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.7.      O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
instrumento contratual.
7.8.      Caberá à Seção de Recebimento de Materiais com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração
do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.
7.9.      O objeto deste Termo de Referência deve atender às especificações constantes do item 1.1 (Especificações) acima, com a observância das
seguintes prescrições:
7.9.1.      estar livre de qualquer ônus judicial ou extrajudicial;
7.9.2.      estar em perfeitas condições de uso;
7.9.3.      apresentar boa qualidade e estar pronto para ser utilizado, a partir da data da entrega do objeto no Almoxarifado e do aceite do servidor
responsável pelo acompanhamento da execução do objeto;
7.9.4.      será rejeitado quando não atender às condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e na proposta comercial apresentada pelo licitante
vencedor;
7.9.5.      havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá corrigi-los no prazo determinado pelo Almoxarifado
do HFA, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
7.9.6.      somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para o fornecimento quando verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado dispositivo legal, mediante
solicitação expressa e formal do licitante vencedor antes de vencido o prazo original.
7.10.     Os materiais deverão ser entregues em sua embalagem original contendo as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência,
acompanhados de catálogos, dos manuais, de publicações com informações adicionais e certificados de autenticidade e de garantia, etc.
7.11.     Relativamente ao disposto no presente item aplica-se também, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.
7.12.     Os materiais deverão ser garantidos por um período mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definitivo dos mesmos
pelo Almoxarifado.
7.13.     A garantia será somente a do fabricante.
7.14.     Durante o período da garantia, os bens que apresentarem defeito devem ser reparados e/ou trocados em até 30 (trinta) dias, sem qualquer
ônus para o HFA.
7.19.     Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as
especificações. Nesta hipótese, o item objeto deste Plano o de Trabalho será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
quando se realizarão novamente as verificações de conformidade.

8.         PRAZO PARA O FORNECIMENTO:

8.1       O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou pedido de fornecimento
acompanhado da Nota de Empenho.

9.         DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.      São obrigações da Contratante:
9.1.1.      receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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9.1.2.      verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3.      comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4.      acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5.      efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
9.1.6.      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9.2.      A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados em Ata.

10.         OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.      A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1.      efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
10.1.1.1     O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
10.1.2.     responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3      substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4      comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5       Prestar todas as informações necessárias relativas ao fornecimento e uso do equipamento.
10.1.6       Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar à Contratante durante a entrega.
10.1.7       Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas do HFA, sempre que necessária à
execução do fornecimento.
10.1.8      manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.1.9      indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.         DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1.      Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12.         ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1.      É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13.         CONTROLE DA EXECUÇÃO

13.1.      Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2.      O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.
13.3.      A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4.      O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.       DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
14.1.1     inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2.    ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3.    fraudar na execução do contrato;
14.1.4.    comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5.    cometer fraude fiscal;
14.1.6.    não mantiver a proposta.
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14.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
15.2.1.    advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
14.2.2.    multa moratória de 0,4% (quatro décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
14.2.3.    multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.4.    em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;
14.2.5.    suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.6.    impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
14.2.7.    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.3.     Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
14.3.1.    tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.3.2.    tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.3.3.    demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.4.     A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.5.     A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.6.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

 

 

Brasília - DF, 12 de junho de 2020.

ÂNGELA ROSANE BORGES DA COSTA - Ten Cel Farm EB
     Chefe da SCCMMHM

 

Brasília - DF, 12 de junho de 2020.

 

CLAUDIA DA MATTA CORRÊA 
                                             Capitão de Mar e Guerra (S)                                           

 Chefe da Divisão de Farmácia

 

Brasília - DF, 12 de junho de 2020.

KLADSON TAUMATURGO FARIAS - Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Ângela Rosane Borges da Costa, Chefe, em 12/06/2020, às 08:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Claudia da Matta Correa, Chefe, em 12/06/2020, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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